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Data da 
Apresentação: 

30/08/2016 

 

Ementa: Estabelece critério para destinação dos recursos das multas 
previstas no Estatuto do Idoso e determina a prestação de 
contas e fiscalização de sua aplicação em políticas públicas de 
atendimento ao idoso. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 
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